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de 20 de ~aio de 1.970 ----------------------

eu sa:ncio:1o e lJTO::lul;;so a segui::.! te lei: 

I ' 
...._~.,._é,_ ·-=--

Artigo lQ - :?ica o Exec:.1tivo ~).Inici)&l auto:;.~izado a 

contrair e::prés ti:.:o até l,I~9. SOO .. OGO, 00 (:uove 2il:J.Ões e seisce:.:1 tos -:Tij1 

cruzeiros 
do de sE. o ?a alo o~ ré c:. e ba:J.ca:ria l~articular .. 

' e~~}res ti::zo autorizado 
- .J .... * ? ... ,.-. /'..., \ cesca ..tel se :Larz. elJ. .~..~ i,.G..Oze; 

{oitoce:1tos ::il c:"'uzeiros novos), co::.1 l:}rE:.zo de cexê.:.1cia de 08 (oito) 

:.:..eses. 

() -.?>-'-; "0 3° ~ 
.:-... .!.. L...i-6 - - U e.utorizaC.o l;or esta lei se 

rá ,;ara:r:.tido e cobcTto :0ela quota :J.t:t:1.ici~~al :na arrecaC.ação c"Zo :\:::1pÔs-

to de . -Clrcula;;:e.o 
Artigo 42 - O e~prGsti=o de çue trata esta lei se 

d.esti::a a das o~ras (e 
, 
&guas pl~viuis ~as vias 

, , 
d.os i:Jro:.:i:-:.:os e:::ercicios 

serao coi~signadas dotaçÕes ~ara a-'ce:1di::.::ento do resgate 

euto~izado ]Or esta lei. 

sua 

Ce ~aio de 1970. 

, 
Esta 2.ei entrara e:..:. vigor na data de 

revogadas f!S 

?refeit-:1ra Ca Esta.'.lcia. de São J·osé dos C2.w.::pos, 20 

Sérgio 
tb~ior-c- ~ 
Sobral _::te Gliveira 

=-~egistrada e ~~ublica.da no De)a.rtazle:J.to de Ac"'t:.inis-

tração, aos vinte Cias C:.o ::1ês de ~~e.io de ::.il 1:ovecen·~os e sàtenta. 


